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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Secretaria das Câmaras Reunidas
                            Endereço eletrônico: sec.camaras.reunidas@tjam.jus.br

14ª. SESSÃO ORDINÁRIA DAS EGRÉGIAS CÂMARAS REUNIDAS
PAUTA DE JULGAMENTOS
Data: 30.04.2025, às 9 Horas (hora local)
Local: Sessão presencial no Plenário do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
I – Leitura da Ata
II – Leitura de Acórdãos
III – Pauta de julgamento - Projudi
1. 0015800-46.2024.8.04.0000 - Agravo
Origem: 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Manaus - Fazenda Pública
Agravante: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM).
Procuradora do Estado: Leila Maria Raposo Xavier Leite (3726/AM)
Agravada: Andreza da Cruz da Silva
Advogado: Denival Falcao da Hora Junior (13791/AM).
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins
2. 4013807-94.2024.8.04.0000 - Revisão Criminal. 
Requerente: Jones Paulino Da Silva
Advogado: Patrich Leite De Carvalho (3259/AC).
Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
Impedimento: Exma. Sra. Desa. Carla Maria Santos dos Reis.
3. 4008679-30.2023.8.04.0000 - Mandado de Segurança. 


Impetrante: Horizon Construções e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda
Advogado: Caio Coelho Redig (14400/AM). 
Advogado: Iuri Albuquerque Gonçalves (13487/AM).
Advogado: Emerson Paxá Pinto Oliveira (9435/AM). Sustentou em 23.04.2025.
Impetrado: Estado do Amazonas
Impetrado: Secretaria de Estado de Administração e Gestão - SEJUSC
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM).
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Henrique Veiga Lima
Impedimento: Exmo. Sr. Des. Paulo Cesar Caminha e Lima.
Julgamento suspenso: em razão do pedido de vista regimental do Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira (em 23.04.2025).
4. 4003742-40.2024.8.04.0000 - Agravo de Instrumento. 

Agravante: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM).
Agravado: Souza Cruz S/A.
Advogado: Luiz Gustavo Antonio Silva Bichara (112310N-RJ).
Advogado: Guilherme Ferreira da Rocha Morandi (197.178/RJ). Sustentou em 16.04.2025. 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator:  Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho
Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. 
Julgamento suspenso: em razão da prorrogação de vista regimental pelo Exmo. Sr. Délcio Luís Santos (em 23.04.2025).
5. 4001607-89.2023.8.04.0000 - Ação Rescisória
Autor: Josue Maia de Freitas
Autor: Leandro de Jesus Fernandes
Advogada: Janiete da Silva Monteiro (10084N-AM)
Réu: Estado do Amazonas
Procuradora do Estado: Kerinne Maria Freitas Pinheiro (15194/AM)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques
Suspeição (mov.75.1): Exmo. Sr. Des. Ernesto Anselmo Chíxaro.
Observação (mov.98.1). Processo retirado da pauta virtual de 02/04/2025 e incluído em julgamento presencial, em razão do pedido de destaque pelo Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos.
Julgamento adiado: adiado pela Exma. Sra. Desa. Relatora (em 23.04.2025).
6. 0733488-45.2022.8.04.0001 - Apelação.


Origem: Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual da Comarca de Manaus - Dívida Ativa
Apelante: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Leandro Venicius Fonseca Rozeira (29991/BA).
Sustentação oral.
Apelado: Soenergy Sistemas Internacionais de Energia S/A
Advogada: Paula Regina da Silva Melo (7490/AM). 
Advogado: Luiz Carlos Santos Junior (57438/DF). Sustentação oral.
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator (em 23.04.2025).
7. 0545653-74.2023.8.04.0001 - Apelação.


Origem: 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Manaus - Fazenda Pública
Apelante: Eber Bessa Rebello
Apelante: Franz Marinho de Alcântara
Apelante: Homero Leite de Almeida
Apelante: João Ewerton do A Sobrinho
Apelante: José Cavalcanti Campos
Apelante: Mael Rodrigues de Sá
Apelante: Manoel Roberto Lima de Mendonça
Apelante: Odorico Alfaia Filho
Apelante: Osório Fonseca Neto
Apelante: Paulo Roberto Vital de Menezes
Apelante: Romeu Pimenta de Medeiros Filho
Apelante: Raimundo Pereira da Encarnação
Apelante: Ruy Freire de Carvalho
Apelante: Silvestre Torres de Araújo
Apelante: Vera Sônia da Silva de Matos
Advogado: Márcio Silva Teixeira (4672/AM)
Apelado: Amazonprev - Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas
Procuradora do Estado: Caroline Retto Frota (4411/AM)
Procuradora do Estado: Luciane Barros de Souza (4789/AM)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões 
Pedido de vista regimental: pelo Exmo. Sr. Des. Cláudio César Ramalheira Roessing (em 19.03.2025). 
Julgamento adiado: adiado pelo Exmo. Sr. Des. Relator (em 23.04.2025).
8. 0532836-75.2023.8.04.0001 - Apelação. 
Origem: 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Manaus - Fazenda Pública
Apelante: Igor Fernando Melo Madureira
Advogado: Juliano Vinício da Silva Negreiros (14241/AM )
Advogada: Nilcéia Silva de Medeiros (17612/AM)
Advogada: Amanda de Souza Melo (19461/AM). 
Apelado: Estado do Amazonas
Procuradora do Estado: Kerinne Maria Freitas Pinheiro (15194/AM)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior
Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. 
Voto divergente: Exmo. Sr. Yedo Simões de Oliveira (em 23.04.2025).
Acompanharam a divergência: Exmos. Srs. Des. Cláudio César Ramalheira Roessing, Desa. Carla Maria Santos dos Reis e Des. Cezar Luiz Bandiera.
Julgamento suspenso: pelo Exmo. Sr. Des. Relator (em 23.04.2025). 
9. 0015138-82.2024.8.04.0000 - Conflito de competência.  
Origem: 1º Juizado Especial da Comarca de Humaitá - JE Fazenda Pública
Suscitante: Juízo de Direito da 1ª Vara do Juizado Especial Civel e Criminal da Comarca de Humaitá /am
Suscitado: Juízo de Direito da 2ª Vara Comarca de Humaitá - Am
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada da Exma. Sra. Desa. Relatora (em 23.04.2025).
10. 0009591-61.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração 
Origem: Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual da Comarca de Manaus - Dívida Ativa
Embargante: LOG-IN - Logistica Intermodal S/A
Advogado: André Alves de Melo (145859N-RJ). 
Embargado: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM)
Procurador do Estado: Ticiano Alves e Silva (764202N-AM, 764N-AM)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo
Impedidos: Exmos. Srs. Des. Yedo Simões de Oliveira e Des. Cezar Luiz Bandiera.
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada da Exma. Sra. Desa. Relatora (em 23.04.2025).
11. 0002455-13.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração. 
Embargante: Estado do Amazonas
Embargante: SUSAM - Secretaria de Estado de Saúde
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM)
Embargada: Raimunda Soares Mota
Advogado: João Paulo Marques dos Santos (9220N-AM)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada da Exma. Sra. Desa. Relatora (em 23.04.2025).
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